
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PEDRO AUGUSTO LISBOA-PREFEITO 

                ANO VII - Nº. 091- PASSA E FICA/RN, QUINTA FEIRA 09 DE JUNHO DE 2016 

                                                        ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
                             CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-PASSA E FICA/RN 
       
 RESOLUÇÃO Nº 01/2016 
 
Aprova o Demonstrativo Físico Financeiro da Assistência Social de Passa e Fica/RN referente ao 
ano de 2015. 
 
O presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Passa e Fica/RN, no uso de suas atribui-
ções: 
 
RESOLVE: 
 
1º- Aprovar o Demonstrativo Físico Financeiro da Assistência Social de Passa e Fica/RN referente 
ao ano de 2015, considerando: 
 
Ter sido o documento amplamente discutido em plenária deste colegiado, por ocasião da reunião 
ordinária do dia 10 de maio de 2016, registrada em ata. 
Ter privilegiado, o referido Demonstrativo Físico Financeiro, um conjunto de ações voltadas para a 
melhoria da qualidade de vida de famílias em situação de vulnerabilidade social de Passa e Fica/RN. 
Ter beneficiado a criança, o adolescente, o idoso, a pessoa com deficiência, e todos os indivíduos em 
situação de vulnerabilidade social,  assim como toda a  sua família, em respeito à Política Nacional de 
Assistência Social preconizada na LOAS. 
 
2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
                                                         PASSA E FICA/RN, 10 DE  MAIO DE 2016 
                                                                IOLE REGINA CAZUZA DA SILVA 
                                                                        PRESIDENTE DO CMAS 
__________________________________________________________________________________ 
                                                        ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
                                             CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                                                                        PASSA E FICA- RN 
 
  
RESOLUÇÃO Nº 02/2016                                                               
 
Aprova o Plano de Ação da Assistência Social de Passa e Fica/RN no ano de 2015. 
 
O presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Passa e Fica/RN , no uso de suas atribui-
ções: 
 
RESOLVE: 
 
1º- Aprovar o Plano de Ação da Assistência Social de Passa e Fica/RN no ano de 2016, consideran-
do: 
 
a) Ter sido o documento amplamente discutido em plenária deste colegiado, por ocasião da reunião 
ordinária do dia 10 de maio de 2016, registrada em ata. 
 
b) Privilegiar, o referido Plano, um conjunto de ações voltadas para a melhoria da qualidade de vida 
de famílias em situação de vulnerabilidade social de Passa e Fica/RN. 
 
c) Beneficiar a criança, o adolescente, o idoso, a pessoa com deficiência, e todos os indivíduos em 
situação de vulnerabilidade social,  assim como toda a  sua família, em respeito à Política Nacional de 
Assistência Social preconizada na LOAS. 
 
2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
                                                    PASSA E FICA/RN, 10 DE MAIO DE 2016 
                                                            IIOLE REGINA CAZUZA DA SILVA 
                                                                     PRESIDENTE DO CMAS       
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